LEI N° 2643 DE 17 DE MAIO DE 2007.

Altera a redação do Art. 2°, da Lei n° 2632/2007, que dispõe sobre a inclusão de meta na LDO e autoriza a abertura de Crédito Especial.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1° - O artigo 2°, da Lei n° 2632, de 07 de março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2° - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:


I – Convênio Ministério do Esporte


R$   30.000,00


II – a) Superavit financeiro do exercício de 2006
R$   15.000,00

       b) redução da dotação orçamentária de 2007:



09.02.26.782.0101.2071 – 4.4.90.51.00 (908)
R$     7.500,00


           TOTAL





R$   52.500,00











 (NR)”


Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de maio de 2007.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

          Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

